
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Discussão e votação do VETO PARCIAL ao Autógrafo nº 05/22, protocolo 
1611, referente ao PROJETO DE LEI CM 02/22, de autoria da Vereadora DRA. 
ANA VETERINÁRIA, que autoriza o Município de Santo André a instituir e 
implementar o App da Saúde. A Comissão de JUSTIÇA apresentou o Parecer nº 
49/22 opinando pela sua REJEIÇÃO. 
  
PROCESSO N.º 98/22      quorum: M.A. para rejeição 
 
 

O ITEM ACIMA SOBRESTA A ORDEM DO DIA 
NOS TERMOS DO § 6º DO ARTIGO 46 

DA LEI ORGÂNICA 
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